
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGTSLATIVO DE JOIA
" Terra das Nascentes "

oFícro Ne ffi nore

Jóia, 31 de março de 2026.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Dionei de Matos Lewandowski
Jóia - RS

Assunto: Despacho referente à Sessão Ordinária de 30 de março de 2026

O Presidente da Câmara Municipal de Jóia, Lucimar Muner de Aguiai no uso
de suas atribuições legais, realiza o seguinte despacho referente à Sessão Ordinária
realizada em 23 de março de 2026, enviam-se as seguintes lndicações, pedidos de
providências, pedido de informação e Projetos de Lei aprovados.

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 31/2026 - Autoria Vereador José Edson Soares (PDT);

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Ne 3212026 - AutoÍiaVereador Silvio Nei Baú (PSDB);

INDICAçÃO Ne18/2026 - Autoria Vereador Adenilson de Souza (PT);

INOICAçÃO Ne19/2026 - Autoria Vêreador Vanderlei de Oliveira do Amaral (Progressistas);

REQUERIMENTO Ne 10/2026 - Autoriâ Vereador Silvio Nei Baú (PSDB);

PROJETO DE LEI Ne 5.110/2026 - Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de
RS 2.815.023,22 ( Dois Milhõese Oitocentos e Quinze Mil e Vinte e Írês Reais e Vinte e Dois

Centavos ) no Orçamento Vigente, de autoria da Prefeito Municipal.
PROIETO DE tEl Ne 5.111/2026 -Autoriza Abertura de Crédito Adicional Especial no valor de RS

75.000,00 (Setenta e Cinco Mil Reãis )no Orçamento Vigente, autoria Prefeito Municipal;
PROJETO DE LEI Ne 5.L\212O26 - Autoriza Abêrtura dê Créditos Adicional Especial no valor de
RS 263.365,76 (Duzentos eSessenta e Três Mil Trezentos e Sessenta eCinco Reais com Setenta

e Seis Centavos) no Orçamento VigentE, de autoria do Prefeito Municipal;
PROJETO DE tEl Ne 5,113/2026 - Autoriza Abertura de créditos Adicionais Especiais no valor
de RS 486.621,42 { Quatrocentos e oitenta e Seis Mil Seiscentos e Vintê e Um Reais com

Quarênta ê Dois Centavos) no Orçãmento Vigente, de autoria do Prefeito Municipal;
PROJETO DE LEI Ns 5.U4/2026 - Autoriza Abertura de Créditos Adicional Suplementar no

valor de RS 477.71,2,OO ( Quatrocentos e Setenta e Sete Mil e com Setecentos e Doze Reais) no

Orçamento Vigente, de autoria do Prefeito Municipal;

Atenciosamente,

L mar Mu er e Aguiar
Presidente
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Senhor Prefeito,


